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CONTRATO Nº  113/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A
EMPRESA KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO , empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro
Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440, neste ato representada por sua Superintendente,
Prof. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, nomeado pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019,
publicada no DOU n.º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019, inscrita no CPF sob o nº 755.154.406-
25 e portadora da Carteira de Identidade nº 13677766-01 SSP/SP, e por sua Gerente
Administrativa Profa. Dra. Heloisa Helena Oliveira Martins Shih, portadora da Carteira de
Identidade nº 105.975-27 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n.º 040.146.868-25, nomeado pela
Portaria-SEI nº 565 de 14/10/2019, publicada no Boletim de Serviços nº 685.

CONTRATADA: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA , com sede na cidade de Nova Lima/MG, Rua Star, nº 420,
Jardim Canadá, CEP: 340007-666, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.256.283/0001-85,
representada neste ato por seu representante legal, Nayara Martins Santos de Almeida Felipe,
portador da Carteira de Identidade nº 11.929.981 SSP/MG e CPF nº 071.770.556-06.  

Conforme Processo Administrativo nº 23817.010333/2019-66 e Processo de Adesão
ao Pregão SRP n.º 14/2020 (23521.013348/2020-35), Proposta Comercial
apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a

CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271,
de 7 de julho de 1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela
Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, revisado em 24
de setembro de 2019, dos normativos internos da Ebserh, da Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é aquisição de sistema de digitalização direta de radiologia,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR UNITÁRIO 

01 DETECTOR DIGITAL FLAT PANEL -MARCA KONIKA MINOLTA -
CATMAT: 433858 UN 1 R$ 80.000,00

02 ESTAÇÃO DE COMANDO FIXA -MARCA KONIKA MINOLTA -
CATMAT: 435338 UN 1 R$ 8.500,00

03 ESTAÇÃO DE COMANDO MÓVEL -MARCA KONIKA MINOLTA -
CATMAT: 435338 UN 1 R$ 11.500,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
22/10/2020 e encerramento em 22/10/2021, prorrogável, de forma excepcional, quando da
necessidade de alteração dos prazos de execução inicialmente pactuados.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3. O valor total da contratação é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
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3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE
RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NOTA DE EMPENHO

177477 8188000000 449052-08 2020NE802847

4.1 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.

5. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

5.1 O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.2 Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em
processo administrativo.

6.CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

6. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

7.CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO.

7. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante/Portaria designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

8. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9.CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO.

10. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1 Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o
disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da
CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial;
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no
Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;
a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;
o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o
prosseguimento da execução da avença; e
a caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para
qualquer operação financeira.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

10.3 Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido
prazo compátivel com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

10.4 Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

10.5 O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.

10.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES.

11. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.1 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

a) descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo
de execução;
b) descrição detalhada da proposta de alteração;
c) justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida
hipótese legal;
d) detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não
extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira
do contrato;
e) concordância das partes, por escrito, em relação às alterações
propostas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO.

12. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTINEPOTISMO.

13. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
contratação de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece
o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO.

14. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS.

15. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.

16. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer
que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS.

17. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

f) é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente
contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;
g) a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus
empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por
qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e
absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável
por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
de Uberaba em Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma
eletrônica.
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(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
HELOISA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH

GERENTE ADMINISTRATIVA DO HUTM-EBSERH
 

(assinado eletronicamente)
NAYARA MARTINS SANTOS DE ALMEIDA FELIPE

REPRESENTANTE LEGAL
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Nayara Martins Santos de
Almeida Felipe, Usuário Externo, em 19/10/2020, às 14:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Superintendente, Substituto(a), em 19/10/2020, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Andreia Duarte de Resende,
Gerente, Substituto(a), em 20/10/2020, às 21:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9428969 e o código CRC 96C48590.

Referência: Processo nº 23521.013348/2020-35 SEI nº 9428969
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020102200072
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 212/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisição de OPME-Cateter Diagnóstico/Angiográfico.
Processo 23820005121202041. Vencedores: 06.059.934/0001-85 R$ 18.900,00;
07.668.083/0001-30 R$ 35.000,00; 08.862.233/0001-05 R$ 10.099,00; 10.797.639/0001-01
R$ 150.510,00; 19.848.316/0001-66 R$ 26.000,00. Valor Global da Ata: R$ 240.509,0000.

CAROLINE DE AGUIAR
Agente de Licitação

(SIDEC - 21/10/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820006236202053. Objeto: Registro de Preço para aquisição de MATERIAL
FARMACOLÓGICO do grupo Medicamentos . Total de Itens Licitados: 25. Edital: 22/10/2020
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria Flora
Pausewang, S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00290-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/11/2020
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 21/10/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820005769202018. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
Condicionadores de Ar Equipamentos de Refrigeração. Total de Itens Licitados: 14. Edital:
22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria
Flora Pausewang, S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00269-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/11/2020
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 21/10/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820005606202035. Objeto: Registro de Preço para aquisição de ITENS PARA
USO MÉDICO E CIRÚRGICO (INCLUINDO A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE
COMODATO), ITENS PARA USO EM UROLOGIA E ITENS PARA USO EM PSICOLOGIA. Total de
Itens Licitados: 46. Edital: 22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59.
Endereço: Rua Professora Maria Flora Pausewang, S/n, Trindade, Trindade -
Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00275-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 05/11/2020 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 21/10/2020) 155913-26443-2020NE800637

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820004082202065. Objeto: Registro de Preço para aquisição de FIOS
CIRÚRGICOS, KIT CESÁREA E KIT OBSTETRÍCIA. Total de Itens Licitados: 58. Edital:
22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria
Flora Pausewang, S/n, Trindade, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/155913-5-00216-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/11/2020
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA EDUARDA MENDES
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 21/10/2020) 155913-26443-2020NE800637

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG
EXTRATO DE CONTRATO Nº 530/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537016815201976.
PREGÃO SISPP Nº 74/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 69207850000161. Contratado : RCA PRODUTOS
E SERVICOS LTDA. -.Objeto: Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos
continuos de limpeza, desinfeccao, conservacao hospitalar, com disponibilizacao de mao de
obra qualificada, produtos saneantes domissanitarios, materiais, maquinas e equpamentos,
para as areas internas e externas do complexo do hospital das clinicas da universidade
federal de minas gerais/Ebserh. Fundamento Legal: Lei 13.303/16; Decreto 8.945/16;
Decreto 9.507/18; Resolucao ebserh 71/2018; IN SEGES 05/2017 . Vigência: 06/11/2020 a
06/11/2022. Valor Total: R$31.830.049,92. Fonte: 6153000300 - 2020NE809127. Data de
Assinatura: 15/10/2020.

(SICON - 21/10/2020) 155021-26443-2020NE809127

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Atas SRP - Pregão Eletrônico n° 27/2020
Contratante: HC/UFMG-Ebserh CNPJ 15.126.437/0015-49
Processo Administrativo nº: 23537.007077/2020-18
Objeto: Aquisição de OPME para os serviços de hemodinâmica
Vigência: 22/10/2020 a 22/10/2021
Total de empresas contratadas: 1
Fonte: Sitio www.comprasgovernamentais.gov.br
Ata SRP nº 570/2020 E Contratado: Supri Artigos Medico-Hospitalares Ltda
CNPJ: 07.260.050/0001-57 - Valor: R$ 745.100,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537033317/19-98. Objeto: Aquisição parcelada de produtos para saúde,
padronizados na instituição para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos
ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do HC-UFMG/EBSERH.. Total de
Itens Licitados: 28. Edital: 22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 110 Centro, - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/155021-5-00016-2020. Entrega das Propostas: a partir

de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/11/2020
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: OBRIGATORIAMENTE, o Edital
e seus anexos deverão ser retirados no site Comprasnet, a fim de garantir ao licitante, o
pleno conhecimento da descrição detalhada do objeto licitado, das condições, prazos e
exigências de fornecimento, do(s) local(is) de entrega e do quantitativo, de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO N° 1 DO EDITAL). .

ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Agente de Licitação

(SIASGnet - 21/10/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537012495/20-19. Objeto: Reedição de itens do Pregão Eletrônico nº
57/2019 para a aquisição parcelada de medicamentos manipulados para o Hospital das
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh.. Total de Itens Licitados: 36.
Edital: 22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Professor
Alfredo Balena, Nº 110 Centro, - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/155021-5-00047-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/11/2020
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: OBRIGATORIAMENTE, o Edital
e seus anexos deverão ser retirados no site Comprasnet, a fim de garantir ao licitante, o
pleno conhecimento da descrição detalhada do objeto licitado, das condições, prazos e
exigências de fornecimento, do(s) local(is) de entrega e do quantitativo, de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO N° 1 DO EDITAL). .

ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Agente de Licitação

(SIASGnet - 21/10/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020 - UASG 155021

Nº Processo: 23537030832201916. Objeto: Prestação de serviços contínuos de locação de
02 (dois) equipamentos automáticos para determinação de gasometria (pH, PO2 e PCO2),
eletrólitos (sódio, potássio e cálcio iônico) e co-oximetria com impressão gráfica dos
resultados, com assistência técnica preventiva e corretiva, com fornecimento dos
acessórios necessários à execução dos testes, de acordo com a demanda mensal da
Unidade Laboratório de Patologia Clínica do Hospital das Clínicas da UFMG - Filial EBSERH..
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, Nº 110 ,unidade de Licitações, Santa Efigênia
- Belo Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/155021-5-00064-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 16/11/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: OBRIGATORIAMENTE, o Edital e seus anexos deverão ser retirados no site
Comprasnet, a fim de garantir ao licitante, o pleno conhecimento da descrição detalhada
do objeto licitado, das condições, prazos e exigências de fornecimento, do(s) local(is) de
entrega e do quantitativo, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO N° 1 DO EDITAL).
Atenção para a nova exigência habilitatória: Envio da Declaração de Partes Relacionadas
Ebserh. O não envio acarretará em inabilitação..

LAILA VIEIRA SILVA
Agente de Licitações

(SIASGnet - 21/10/2020) 155021-26443-2020NE801067
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536005186202001. Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição
de Materiais Médicos Hospitalares - Colchões, Coxins, Napa e Lixeiras para uso hospitalar,
para atender ao Hospital das Clínicas de Pernambuco. Total de Itens Licitados: 19. Edital:
22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Professor Moraes
Rego S/n, Cidade Universitária - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/155022-
5-00122-2020. Entrega das Propostas: a partir de 22/10/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/11/2020 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Mais informações: (81) 2126-3939..

JOAO LUIZ CAVALCANTI MARANHAO DE ALBUQUERQUE
Chefe do Setor de Administração do Hc/ufpe - Ebserh

(SIASGnet - 21/10/2020) 155022-15233-2020NE800008
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521013348/20-35.
PREGÃO SRP Nº 14/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 71256283000185. Contratado : KONICA MINOLTA HEA LT H C A R E
DO -BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPA. Objeto: Aquisição de sistema de digitalização de
digitalização direta de radiologia. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 22/10/2020 a
22/10/2021. Valor Total: R$100.000,00. Fonte: 8188000000 - 2020NE802847. Data de
Assinatura: 20/10/2020.

(SICON - 21/10/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 155011

Número do Contrato: 28/2020.
Nº Processo: 23521007344201984.
PREGÃO SISPP Nº 65/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 02908313000178. Contratado : BRITANICA
ADMINISTRACAO & -TERCEIRIZACAO EIRELI. Objeto: Registrar o termo de apostilamento do
contrato referente a repactuaçao derivada da CCT/2020 conforme planilhas de formação
de custos acostadas no processo. Fundamento Legal: Lei 13.303/2016 . Valor Total:
R$100.947,12. Fonte: 6153000300 - 2020NE801356. Data de Assinatura: 20/10/2020.

(SICON - 21/10/2020)
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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO

MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Portaria-SEI nº 213, de 27 de outubro de 2020

A superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso
de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do
presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como fiscais
do contrato relacionado, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e no contrato, bem
como efetuar a medição de parcelas/etapas e atesto em notas fiscais.

 

FISCAIS CONTRATO OBJETO CONTRATADA PROCESSO

FISCAL TITULAR

Fernando Machado Maia 

SIAPE: 1855817 

 

FISCAL SUPLENTE

Valter Francelino Junior 

SIAPE: 1557702

 

 

113/2020

 Aquisição de sistema de
digitalização direta de radiologia,
conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo
do Edital.

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO
BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA

23521.013348/2020-
35

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Martins
Shih, Superintendente, Substituto(a), em 27/10/2020, às 13:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9769614 e o código CRC ACFEBF43.

Referência: Processo nº 23521.000022/2020-48 SEI nº 9769614
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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